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LEI N2 556 

De 07 de Novembro de 1.985 

Estabelece o Orçamento Plurianual de In
vestimento para o triênio 1.986/1.988, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Es
tado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal , 
em sessão Ordinária do dia 04 de novembro do corrente ano, promulga 
a seguinte Lei: 

Artigo 12 - O Orçamento Plurianual de Investimento/ 
do Município de Américo Brasi1iense, Estado de São Paulo, para o 

triênio 1.986/1.988, constituído pelos anexos desta Lei, e1aborado/ 
na forma dos Atos Complementares n2s 43 e 76, de 28.01 e 21.10.69 , 
que estima para o período, as despesas de Capita1,no montante de 
Cr$ 42.926.230.000(Quarenta e dois bilhões novecentos e vinte e 
seis milhões ,duzentos e trinta mil cruzeiros). 

Artigo 22 - Os recursos destinados ao financiamento 
das despesas de Capital, estimados no Orçamento Plurianual de Inves 
timento para o triênio 1.986/1.988, ficam assim distribuídos: 

RECEITAS DE CAPITAL: 

9..{Eravit OrçaTelt:ário 
QE:ra;Ces ce Crá::lito 

Alienação de Bens 

Tta'"Sfe:râcia ce ~ital 
TOTAIS 

1.986 1.987 1.988 TOTAL 

9.368.050.000 4.320.080.000 1.885.100.000 15.573.230.000 

100.000.000 300.000.000 500.000.000 900.000.000 
30.000.000 100.000.000 300.000.000 430.000.000 

3.523.000.000 7.500.000.000 15.000.000.000 26.023.000.000 

13.021.050.000 12.220.080.000 17.685.100.000 42.926.230.000 

Artigo 32 - As Despesas de Capital, programadas com I 

base nos recursos considerados disponíveis, desdobrar-se-ão da se

guinte forma: 

DESPESAS POR FUNÇAO: 

Legislativa 
Pdnini.st. /PhrejaTB1to 

Educação/Cultura 
tt:bita;ãvurta-dsro 

Ird. C01éIci.o Serviço 

Saúde/Saneamento 
AssistâtiaIPrevicfrcia 

Transporte 

TOTAIS 

1.986 1.987 1.988 TOTAL 

17.000.000 35.000.000 70.000.000 122.000.000 
628.050.000 770.080.000 1.070.100.000 2.468.230.000 

5.741.000.000 3.470.000.000 4.410.000.000 13.621.000.000 
2.850.000.000 2.080.000.000 2.740.000.000 7.670.000.000 . 

66.000.000 75.000.000 85.000.000 220.000.000 
3.440.000.000 5.490.000.000 8.660.000.000 17.590.000.000 

5.000.000 5.000.000 
280.000.000 300.000.000 650.000.000 1. 230. 000. 000 

13.021.050.000 12.220.080.000 17.685.100.000 42.926.230.000 
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Artigo 4º - Na elaboração das propostas orçamentá 
ri~s anua~s no período, serão ajustadas as importâncias consignadas 
aos projetos e atividades, podendo em decorrência da alteração da 
Receita, serem criados novos e suprimidos ou reformulados projetos 
ou atividades, constantes dos anexos desta lei. 

Parágrafo Único - As importâncias referentes aos e
xercícios 1.987/1.988, estimados aos preços de 1.985, serão corrigi 
dos monetariamente àqueles exercícios. 

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de 
primeiro de Janeiro de 1.986, revogadas as disposições em contrári~ 

Prefeitura do Município de Américo Brasiliense, aos 07 dias do mês 
de Novembro de 1.985 (hum mil novecentos e oitenta e cinco). 

ol(~ 
OCTAVIO DOTal I 

Prefeito Municipal 
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